
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

DECRETO N° 10.341/01 
de 03 de setembro de 2001 

PUBUC.A.DO f A) NO JORNAL 
BOLETI~ );JO MUNICÍPIO 
N° .. J~.Ce .õ.. de~.d1.DJ 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Museu 
de Esportes de São José dos Campos e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93 , 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 e nos 
termos da Lei n° 5445, de 19 de agosto de 1999, 

D E C R E T A: 

Art. 1 °. Ficam nomeados para compor o Conselho 
Diretor do Museu de Esportes de São José dos Campos os seguintes 
membros: 

I - Dalvi Rosa Mo r ei r a - Secretário de Esportes e Lazer; 

II - Michiharu Sogabe - Diretor da Secretaria de Esportes 
e Lazer; 

III - Luis Alberto Bonini S. Pinto 
Secretaria da Fazenda; 

representando a 

IV - Cristiano Pinto Ferreira - Vereador representando a 
Câmara Municipal; 

V - Décio Pedroza dos Anjos - represent ando a Panathlon; 

VI Mário Eugênio Coltro representado as Entidades 
Esportivas do Município; 

VII José Carlos Bianchi representando as Ligas 
Esportivas Amadoras do Município; I 

! ~~ VIII Luiz Alberto Ladewing repr as I , '· 
Associações Desportivas Classistas - ADCs. 
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§ 1°. O mandato dos membros do Conselho 
Diretor será de dois anos. 

III e IV exercerão 
respectivos cargos. 

§ 2°. Os membros referidos nos incisos I, 
seus mandatos enquanto forem ocupantes 

II, 
dos 

§ 3°. Dos membros referidos nos incisos V, VI, 
VII e VIII, será admitida a recondução por uma única vez por decisão 
da assembléia dos segmentos representados . 

não será remunerada, 
prestado ao Município. 

§ 4 °. A função de membro do Conselho Diretor 
mas considerada serviço público relevante 

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 
03 de setembro de 2001 . 

E.~~ \:e---h 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Munic ' 1 

Secretário de Governo 
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Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos três dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e um . 

rv~k (eu-"" J / 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formali zação e Atos 


